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Projeto de Lei (PLO) N°
•)
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■" lüM PIDTQCOLO: ríi í oSUh

INSTITÜI O "DIA MUNICIPAL DO DISC-
JOCKEY-DJ". , J:

: A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITÀPEMÍRÍM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTÉ LEI: / ,

j

Art. 1°. Fica,instituído o dia 9 de março como "Dia Municipal do Djsc-Jockey'-DJ" no âmbito
:do Município' ^ " , ' ' '' 1

Art. 2°. Inclui no Calendário .OficiaJ dò Município, o "Dia Muinicipal M;jhici|Dal do-Òisc-Jockey-
'  -DJ" / s. ^ - ,-v \ ' -V ^

Art 3°. Esta lei entra em-vigor na data de sua.publicàção

r\

■ \
c

Cachoeirò d© Itapemirimi 06 de Maiode^2014 - '
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CÂMAR^ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÉ ifÁPEMIRIM
V ÉSTADO DO ESPÍRITO SANTO :

JUSIlHCAFra^
■  ' - 1 ' 1 ' ' , . V ' — ' ■ ' ' ̂\  - - ■( , - , ) \ ' ; ' ' , ',-V. I '

A músicas elétrônicà mundialmente difundidà tem sua presença nas casas dè shows e
esença artístipor este motivo é altamente relevante a presença artística ̂ dò Disc-Jockey- DJ's em ;

l  todò mundo. /
-  / No Brasil, p Dd;,é>encontradQ em todp o território nácionál, e no município de Cachoeiro

de itapernirim dezenas de trabalhadores, ihdêpendente/do segmento musical, atuam è ;
são reconhecido^ corno artistas que produzerh ò entretenimento a todas as pessoas ,
qué freqüentam os diversas Casas d© Shbws existentes no município e oiitr^-cidades

,  ~ dá^Vegião;/ r ^
mais do qúe nunca,^o DJ além dé se destacar pòr sua criatiyidáde e técnica, éj , ;

dotádo dè conhecimento da indústria fònográfica, obrigado a pesquisar e se dedicar ao
\  máxirho, conhecer as ferramentas e estar sempre em busca do conhecimento e/,
V ^ inovação tecnológica musical. . í : ^ , O ,

Çalclsla-sé que no Brasil atuem aproximadapiente 1 milhão ̂ dè,DJ's sendo que, deste /
ufíiverso, cerca de 50.000 trabalharh de forrna contínua, subordinados e recebendo

,  contraprestação de serviço. O Ministériò do Trabalho e Ernprego (MTE) fez a;
atualização da Classificação Brasileirá de Qcúpàções (CBÒ) no dia^31 de janeiro de , ^
2013 incluindo nesta revisão o DJ.(Disc JpckéyLfeódigo 3741-45, possibiHtando que,
milhares de profissípnáis òbtenhamjregistro ná Carteira Profissional cpmo DJ. i , ; ■
Em 2002, o dia 9 de marçp ficou cònhecido mundialmente cortio P WORLD DJ DAY. A ^ \

, idéia de criar, um dia/para ceiebí'ar a profissão partiu de duas Instituições: á VVorld DJ-
Fund e a Nordoff, Ròbbins Music Therapy, esta última umia organização inglesa que usa^
á música, pará tratamento de adultos p crianças dpentes. / ^ '' r

' A " ; ..ww. ^ .vA inclusão de data especifica no Cálendárip Oficial do Município pòssibilitará um maipr
intercâmbio entré os profissionais do nosso município é da região, pára a realização de/'
eventos onde estes profissionais poderãò interagir, trpcár experiências é reciclar seus i

y  conhecirnehtos. Por putro lado a realização de wprkshops e ipficinas podem apresentar"^
aos jòvens a pportühidadê de que a prpfissãp deüJ pode ser uma alteVnativa dè Venda,
p que pode ser exercida em diversos locais. r - /. = ;
Enfim;por todos os motivos aqui álencados solicitarnos aos nobres pares a aprovação /

. do presénte Projeto de Lei. . (, , ^ ; ! ,
'' 1. / ' ■■/ V ' - / - /' ■ ~

'  V / ' /'"-V ■ A" - ; "7 'A . A\-
Cachoeiro de itapemirim; 06 de Maio de 2014
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"Feliz Cf Nação cujo, Lfeus é o Senhor'l^ ; y
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM
-  ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTO i

Projeto de Lei (PLO)

DOCOMEffO.: ■Plí
Ippffínhovf) GEBAL ■^oof.
líLÍiER0'FPS'81ft y(3'ílA
!BáTAf

A)

V

\  ,

INSTITUI o "DIA MUNICIPAL DO DISC-
JOCKEY.- DJ".

A GAMARA MUNICIPAL DE CAÇHOEIRO DE ITAPÉMIRIM, ESTÁDO DO ESPÍRITO
SANTO, APROVAE O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica instituído o dia 9 de março como "Dia Municipal, do Disc;Jóck0y-p.J" no âmbito
do Município ' ^ -

^  . ' ' ' ' '
Art. 2°. Inclui no .Calendário Oficiar do Município, o "Dia Municipal Municipal do Disc-Jockey-

■  /DS' \ ' r ' ' '

Art. 3°. Estalei entra ern vigor ná data de sua publicação

Cachoeiro de Itaperriirim, 06 de Maio de 2014
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CÂMARA MUNiCIPÁL DÊ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTÀdÓ DO ESPÍRITO SANTO

JUSTinCATTOF

A músicas eletrônica mundialmente difundida, tem sua presença nas casas de shows e
por çste motivo é altamente relevante a presença artística do Disc-Jockey- DJ's em
todo mundo. . / ' -

No Brasil, o DJ é encontrado em todo o território nacional, e, no muniòípio de Cachoeiroí,,
de ItapemirirTÍ dezenas de trabalhadores^ independen^ do segmento musical, atuam e
são reconhecidos como artistas que produzem o entretenimento a todas as pessoas
que freqüentam as diversas Casas de Shóws existentes no município e outras cidades
da região. - , _ ^ ^
Hoje mais do que nunca, o DJ além de se,destacar por sua criatividade é técnica, é
dotado de cónhecimento da ihdústrjà fohográfica, obrigado a pesquisar e se dedicar ao
m^inio, conhecer as ferramentas e estar sempre em busca do conhecimento e
inovação tecnológica musical. j ^ \ "
Calculá-se que nó Brasil atuem aproxirnadaménte 1 milhão de DJ's sendo que,' deste
universo, cerca de 50.000 trabalham de forma contínua, subordinados e recebendo
^còntraprestação de serviço. O Ministério do Trabalho e Emprego (MTÈ) fez á
atualização da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) no dia 31 de janeirp de
2013 incluindo nesta revisão o DJ (Disc Jockey) Código 3741-45, possibilitando que
milhares de prpfissionais obtenhám registro, nà Carteira Profissional como DJ, -
Em 2002, o dia 9 de março ficou conhecidp mundialmente como o WORÜD DJ DAY. A
idéia de criar um dia para celebrar a pròfissãò partiu de duas instituições: a Vyorld DJ
Fund e a Nordoff Robbins Music Therapy, esta última lima organização inglesa qüe^usa
a música para tratamento de adultos e crianças dopntes.
if^Jnclusão de data específica no Calendário Oficiàl dp Município possibilitará um maior
intercâmbio entre os pròfissipnais do nosso município e da região, para a realização,de.
eventos onde estes profissionais poderão interagir, trocar experiências e reciclar seus
conhecimentoSi-Pòr outro lado a realização.de workshops e oficinas podem apresentar
aos Jovens p oportunidade de que a profissãp de DJ pode ser uma alternativa de renda,.^.
e qüe pode ser exercida em diverisps locais. . /
Enfim; por todos os motivos aqui alencados solicitamos aos nobres pares a aprovação
do presente Projeto de Lei. _ , ^

. i

Cachoeira de Itapemirim, 06 de Maio de 2014
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIRO DE ITAPEMIRIM
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PROCURADORIA LEGISLATIVA

/, /
. V

■  1

(

Zl

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 134/2014

ÍNÍCIATIVÀ: Vereador Elias de Souza' .

'll .y

X

>  ix-

A.MÉ"SA DIRETORA
\

I  /'

r  1, ' Senhor Presidente, í

xA
'  >

~r.' O projeto sob análise, de'autoriá/do edil Eliashde Souza, ' visa instituir o "Dia
Municipal do Disc-Jockey - D J'h / ^ , ,

2. A propositura em questão visa instituir enncluir no Calendário Oficial do Município o
"Dia Municipal-do Disc-Joçkey -DJ", a ser comemorado, rio dia 09 de março. '

3; Sob o 'aspecto formal, o projetO' èm questão se encontra adequado às hipóteses de
'  ' ' cgm^etãncià constituciqnardó Poder Legislativo Municipal para iniciativa dá rnateria,

conforme preceitua o art. 30 da Cárfa Magna, transcrito abaixo:- ' ' '
X,/ \,

' X

h ■' ; V ^ X , '' J
' Art..30. Competè aos Municípios: ^
I - legislar'sobre assuntos desinteresse ̂ local;

r-^' ' /,
X .

:  ' j ̂

4. Assim, é o nosso parecer pela trarnitação regular da matéria.

,  \ /

\ -

É o parecer,-s'.m.j

Cachoeirqjde Itapemirim-ES', 20 de maio de 2014.

Pedro Henrique Ferreira^Vassalo Reis ^
^OAB/ES 15.389

i Procurador Legislativp

7,

/

;  ' ^

X  J

/  ,
'v

'-X (
7

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

■(,

Rua Barão de itapemirim, .05 - Centro - CEP: 29300-110 '- ,Cacho;eiro dè ltapemirim'^.-\ Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLGN° DATA:

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: BRAS ZAGOTTO

1'KOTOCOLOGEBár

^
Senhor Vereador,

 ilTT

^ cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Intemo, encontra-se na Procmadoria Legislativa da Casa nara parecgr a(s) seguinte(s) matâia(s):

P.LEIN".
—TH—; i-~

VETOAPLN». P. RESOL. N». P.DEC.LEG.N». PRAZO VENC. PROJ.

*■

MÍM4

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR, TRIB. DE CONTAS N». PRAZO VENC.

-

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARICECOTTI
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) menciqnada(s).
• Observação:

íWlcLÒ jptyn

ALERTAMOS . QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4" DO ARTIGO 44 DO
REOMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR AD HOC' PARA PROFERI-LO DENTRO DETRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "
Rua Bèrso de Itapemirim, 05 - Centro - CER: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito San

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-mali: crnci@cmcl.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO — 0^

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTTCA F, RFnAr.Ãn

Parecer ao Projeto de Lei n°. 134 / 2014

INICIATIVA: Vereador Elias de Souza

RELATOR: Vereador David Alberto Lóss ,

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que institui o "Dia Municipal do Disc-Jockey - DJ" no Município
de Cachoeiro de Itapemirim - 09 de março.

VOTO DO RELATOR:
Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com o Parecer Jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

(

Sala das Comissões, I O de - de 2014.

BRAS ZAGOTTO - Presidente

I.
DAVID ALBERTOiLÔSS - Relator

ASip
s^Al
[V

- Membro

drigues - Suplente

0^

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "
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NOMÇ/ ' SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZÀ MACEDO /
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X '

ALEXANDRE VALDO MAITAN
. . - í- 1^, i X

-

ÀNTÔMO CEZAR FERREIRA y
f

BRÁSZAGOTTO ^ X
CARLOS RENATO UNO X

DAVip ALBERTàuÓSS / J

DELANDIPEReÍRÀ MACEDO ^
y

X /
ELIAS DE SOUZA {
ELYESCARPINI X \
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JOSfAS PEREIRA DE CASTRO X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

LEONÂRpO PACHECp PONJES, X
LUCAS MOÜLAÍS X
NEUZA SABARINÍ LEMOS DARDENGO / -

OSMAR DA SILVA y
RODRIGO PEREIRA COSTA X
WILSON DILLEM DOS SANTOS y

OBS:

' >-

PROJETO N° IVI /3cí^
REQUERIMENTO N°

DATA: Cl / Cí- /icii
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AgRO^^ADOEM ^ DISCUSSÃO
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SALADAS SESSÕES^j IO>t'}í{

/PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DÁS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES / / ,

PRESIDENTE
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Jtapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-S622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmcl.0s.gov.br



JUNTADAS:

1

2

3

4

5

6

7

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

-Oi

j£l

05

-Q3L

M
^ o£A2:

nQ

LA oaamíÍÜ-Cí
^jõjá - 4c>Ü/yx^ (yqUy


